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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA – CLJ

PARECER JURÍDICO DE ADMISSIBILIDADE

CONTEÚDO: ALTERA A LEI DELEGADA Nº 12 DE 23 DE SETEMBRO DE 2013, QUE “CRIA NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, COM BASE NO DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.211/2013”.
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
FINALIDADE: ANÁLISE DO PROJETO DE LEI Nº 329/2021 SOB A ÓTICA DA LEGISLAÇÃO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL.

RELATÓRIO
Trata-se de projeto de lei proposto pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, alterando a estrutura administrativa para alguns cargos comissionados, estabelecendo requisito para que alguns cargos sejam ocupados por pessoas que possuam ensino superior.
A proposição foi distribuída à Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto a sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, sem adentrar no mérito do mesmo. 
O Projeto de Lei veio acompanhado do processo legislativo contendo a lei original com justificativa e parecer da Consultoria Jurídica.
Presentes à reunião:	
a) pela Comissão de Legislação e Justiça, os vereadores Caio Lucius Valace de Oliveira Silva (presidente), João Evangelista Pereira de Sá (relator) e Marli Aparecida Barbosa (vogal);
b) pela Comissão de Fiscalização, Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, os Vereadores Ivan Luiz de Souza (Presidente), Roney Geraldo Gomes (Relator) e Ana Carolina Pontelo Canabrava (Vogal);
c) Os demais Edis e assessores jurídicos.

FUNDAMENTAÇÃO
Vem para parecer dessa Comissão de Legislação e Justiça o Projeto de Lei Ordinária nº 329/2021, de autoria do Executivo Municipal, cujo objetivo é determinar que os ocupantes de alguns cargos em comissão na Prefeitura Municipal de Sete Lagoas sejam preenchidos somente por pessoas com formação superior.
Os cargos mencionados acima são relacionados a atividades administrativas voltadas para a área da educação, como a qualidade do aprendizado, estratégias, organização e coordenação de ações pedagógicas com políticas de inclusão, dentre outras atividades administrativas.
Em que pese as atividades sejam relacionadas com a educação, em nada possui relação com a docência em si, não exigindo conhecimentos técnicos sobre a educação propriamente dita.
 Os cargos em comissão, assim declarados em lei, são providos por servidores integrantes ou estranhos aos quadros municipais, designados para o desempenho de atribuições de direção, chefia ou assessoramento. 
Sobre o tema, é importante destacar o artigo 37, inciso V, da Constituição Federal, a saber:

[bookmark: art37]Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento;

Feito esse registro, tem-se que a exigência de nível superior se dá em razão da necessidade de prévia capacitação técnica e pleno conhecimento das atividades desenvolvidas pelo órgão, pois são elementos essenciais para a nomeação. A investidura de pessoas despreparadas acaba também por ferir o princípio da razoabilidade, sobretudo o princípio da eficiência.

CONCLUSÃO
Por todo o exposto, entende esta relatoria que o Projeto de Lei nº 329/2021 não possui qualquer vício de constitucionalidade, legalidade e juridicidade que impeça a sua regular tramitação. A conclusão do parecer foi feita em conjunto com a Comissão de Administração Pública, Agropecuária e Política Rural.

Sala das Reuniões, 12 de agosto de 2021.
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